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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710309‐ C3/ 2020‐01408/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO AB  

  

  

PROCESSO N. 00140206120208172001    

  

  

                                         CIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO 

DPVAT  S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  o  que  faz 

consubstanciado  nas  razões  anexas,  requerendo  seu  regular  processamento  e  ulterior  envio  à  Câmara  Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

PROCESSO N.º 00140206120208172001 

APELADA: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO 

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava‐se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08,  convertida na  Lei nº 11.945/2009, estabeleceu‐se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a Apelante traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a parte Apelada, já 

percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos em 12/05/2014 e 08/12/2012, já 

tendo recebido da Seguradora administrativamente exatamente a quantia de R$ 4.893,75 além dos R$ 7087,50 

pagos em relação ao sinistro em análise. 
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Sinistro ocorrido em 08/12/2012 – regulação administrativa nº 2013260670– pagamento no valor de 2.531,25 – 

referente à JOELHO DIREITO 75 %. 
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Sinistro  ocorrido  em  12/05/2014  –  regulação  administrativa  nº  3150109258  –  pagamento  no  valor  de  R$ 

2.362,50– referente à MID 25 %. 
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Sinistro  ocorrido  em  18/10/2019(caso  em  tela)  –  regulação  administrativa  nº  3200024339  –  pagamento  no 

valor de R$ 7.087,50. 

 

 

Num. 71201698 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/11/2020 11:29:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111811295332000000069810018
Número do documento: 20111811295332000000069810018



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Dessa forma a apelada já recebeu a quantia de R$ 11.981,25 em relação aos membros inferiores!!!! 

Constata‐se que os documentos acostados aos autos  comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente  foi  anterior  ao  narrado  na  inicial,  não  havendo,  portanto,  nexo  de  causalidade  entre  o  novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Assim, a presente demanda trata‐se indenização securitária em decorrência de lesão preteritamente afetada, ou 

seja, o Apelado não pode pleitear verba indenizatória de membro com deformidade permanente preexistente! 

Assim,  é  de  grande  importância  este  Egrégio  Tribunal  atentar‐se  que  a  parte  Apelada  já  realizou  pleito 

administrativo indenizatório DPVAT em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente pretérito. 

Não obstante a Apelada traz a colação jurisprudência pátria em caso análogo, como segue: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO  DPVAT.  NEXO  CAUSAL.  NÃO 

COMPROVAÇÃO.  LAUDOS  DO  IML  E  DO  JUÍZO  QUE  APONTAM  QUE  A  –LESÃO 

INCAPACITANTE  É  ANTERIOR  AO  ACIDENTE.  RECURSO  IMPROVIDO.  Para  que  se 

configure o direito à verba  indenizatória do Seguro DPVAT,  faz‐se necessário que o 

evento morte ou  invalidez haja  sido  consequência do acidente automobilístico. Ao 

autor  incumbe  a  comprovação  (art.  333,  I,  CPC)  do  nexo  de  causalidade  entre  a 

invalidez  apresentada  e  o  acidente  relatado.  Embora  não  esteja  o  Juiz  adstrito  às 

conclusões  do  laudo  pericial  (art.  436  do  CPC),  deve  este  ser  prestigiado  quando 

inexistente  nos  autos  elementos  ou  provas  capazes  de  infirmar  as  assertivas  nele 

lançadas.  Concluindo  a  perícia  que  a  invalidez  apresentada  é  preexistente  ao 

acidente  e  que  restou  ausente  prova  do  seu  agravamento,  a  improcedência  do 

pedido se impõe. RECURSO IMPROVIDO. 

(TJ‐BA ‐ APL: 00801731320118050001 BA 0080173‐13.2011.8.05.0001, Relator: Maria 

do  Socorro  Barreto  Santiago,  Data  de  Julgamento:  18/02/2014,  Terceira  Câmara 

Cível, Data de Publicação: 19/02/2014) 

Diante dos  fatos aduzidos,  resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não  fez a melhor  justiça, data vênia, 

ferindo o princípio da razoabilidade, razão pela qual, a Apelante opõe o presente Recurso, com a finalidade de 

evitar a condenação injusta e infundada. 

Equivoca‐se a parte Autoral quando  tenta  fazer  crer que  faz  jus ao  recebimento a nova  indenização em grau 

total,  sem atentar‐se que  já  recebeu conforme a Lei 11.945/2009 em que nos casos de  invalidez permanente 

TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 

VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão. 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao Apelado em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 

assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, A PARTE APELADA 

MAIS DO QUE A LEI PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO, para corroborar com o alegado. 

A  parte  autora  já  fora  indenizada  no  então  valor  apurado  no  laudo  pericial  referente  ao  membro  inferior 

esquerdo, não lhe sendo devido mais qualquer valor remanescente. 

Quanto a lesão no membro inferior direito apurada no ilustre laudo, cumpre esclarecer que o autor já recebeu o 

valor de R$2.531,25 referente a sinistro ocorrido em 08/12/2012. 

Num. 71201698 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/11/2020 11:29:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111811295332000000069810018
Número do documento: 20111811295332000000069810018



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ocorre que a parte autora não comprova ter adquirido tal lesão no acidente ocorrido em 18/10/2019, discutido 

na presente lide. 

Desta forma, resta demonstrada a ausência de nexo causal entre o suposto sinistro e a lesão mencionada haja 

vista que, conforme demonstram os documentos em anexo, a mesma fora adquirida em sinistro ocorrido em 

08/12/2012. 

Desta  forma,  requer  a  Apelante  que  seja  a  referida  SENTENÇA  REFORMADA  IN  TOTUM,  a  fim  de  que  sejam 

julgados Improcedentes os pedidos da Apelada. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado,  inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  ANTONIO  YVES  CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na  30225  ‐  OAB/PE,  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que  lhe move JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO, em curso perante a 30ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00140206120208172001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020726763

04 - CONTRIBUINTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CPF:33.054.826/0001-92

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
11/11/2020 09:44:02

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0014020-61.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
6.578,09

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 211,80

201  Taxa Judiciária 65,78

Este tipo de DARJ (CUSTAS DIVERSAS) NÃO poderá ser utilizado para custas iniciais do 1º grau. 14 - VALOR TOTAL:
277,58

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85810000002 1 77580073202 9 01111012701 9 20207267630 1

-----------------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020726763

04 - CONTRIBUINTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CPF:33054826000192

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
11/11/2020 09:44:02

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0014020-61.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
6.578,09

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 211,80

201  Taxa Judiciária 65,78

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL:
277,58

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85810000002 1 77580073202 9 01111012701 9 20207267630 1

-----------------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020726763

04 - CONTRIBUINTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CPF:33054826000192

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL 

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
11/11/2020 09:44:02

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0014020-61.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
6.578,09

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 211,80

201  Taxa Judiciária 65,78

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL:
277,58

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85810000002 1 77580073202 9 01111012701 9 20207267630 1

-----------------------------------------------------------------------------------------
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/11/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 12.07.50
1251301251         SEGUNDA VIA              0011

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3 CONTA:        31.969-4
================================================
Convenio  CUSTAS JUDICIAIS - TJPE
Codigo de Barras   85810000002-1   77580073202-9
                   01111012701-9   20207267630-1
Data do pagamento                     11/11/2020
Valor em Dinheiro                         277,58
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               277,58
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  111105
AUTENTICACAO SISBB:        E.A3E.1B3.E99.698.822

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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18/11/2020

Número: 0014020-61.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 6.412,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

71202
764
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18/11/2020

Número: 0014020-61.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 6.412,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

71201
702
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200024339 Abreu e Lima Invalidez Permanente

18/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE TIBIA DIAFISARIA BILATERAL

TRATAMENTO CIRÚRGICO,HASTE INTRA MEDULAR, FISIOTERAPIA
EVOLUI COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DAS FRATURAS
ALTA MÉDICA
DEFICIT FUNCIONAL MODERADO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO
DEFICIT FUNCIONAL MODERADO EM MEMBRO INFERIOR DIREITO
Com sequela

31/01/2020

Observações: VÍTIMA  INDENIZADA SINISTRO ANTERIOR,3150109258, EM 25 % DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, APÓS NOVA
AVALIAÇÃO RECEBE INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E EM MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

VÍTIMA  INDENIZADA ,SINISTRO ANTERIOR 3150109258, EM 25 % DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, COMO, NO
SINISTRO ATUAL A VALORAÇÃO É 50% EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E 50% EM MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO, OPTADO POR COLOCAR 100% EM MEMBRO INFERIOR, PARA QUE O VALOR CALCULADO PELO
SISTEMA SEJA EQUIVALENTE AOS 25% EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E 50% EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO
VALORADO NESTE SINISTRO

 PARECER

Descrição do exame
físico:

VITIMA COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DA TIBIA ESQUERDA, LIMITAÇÃO NA FLEXÃO DO JOELHO (85 GRAUS),
DEFICIT DE FORÇA DE GRAU MEDIO.
MEMBRO INFERIOR DIREITO COM DEFICIT DE FORÇA DE GRAU MEDIO, LIMITAÇÃO NA FLEXÃO PLANTAR DO
TORNOZELO (CERCA DE 35 GRAUS). APRESENTA CICATRIZES CIRURGICAS, CLAUDICAÇÃO DA MARCHA
(+++/++++).

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau completo - 75
% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3200024339
Nome do(a) Examinado(a): Jose Alexandre da Conceicao
Endereço do(a) Examinado(a): Sitio Jaguaribe, 29   

Jaguaribe   Abreu e Lima   PE   CEP: 53500-990
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 8654561
Data local do acidente: [ 18/10/2019 ] 
Data local do exame: [ 31/01/2020 ] RECIFE [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DE TIBIA DIAFISARIA BILATERAL

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: HASTE INTRA MEDULAR, FISIOTERAPIA
Complicações: EVOLUI COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DAS FRATURAS
Data da Alta: V?TIMA N?O APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

VITIMA COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DA TIBIA ESQUERDA, LIMITAÇÃO NA FLEXÃO DO JOELHO (85 GRAUS), DEFICIT
DE FORÇA DE GRAU MEDIO. MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM DEFICIT DE FORÇA DE GRAU MEDIO, LIMITAÇÃO NA
FLEXÃO PLANTAR DO TORNOZELO (CERCA DE 35 GRAUS). APRESENTA CICATRIZES CIRURGICAS, CLAUDICAÇÃO DA
MARCHA (+++/++++).

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO DE GRAU MEDIO DE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO, COM BLOQUEIO ARTICULAR DE TORNOZELO,
HIPOTROFIA MUSCULAR, MEDIO DE MEMBRO INERIOR ESQUERDO, COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, BLOQUEIO
ARTICULAR, ALTERAÇÃO DA MARCHA.

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Direito MEMBRO INFERIOR - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo ( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

Dr. Leonardo de Faria Neves
CPF - 045.955.274-03
CRM/PE - 17742
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RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
JOSE ALEXANDRE DA
CONCEICAO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/10/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

098.492.524-48

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

ASL-0020787/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

Outros

ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS : 884.647.684-00

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO : 098.492.524-48

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 15/01/2020

Nome: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Data do cadastramento: 15/01/2020

Nome: Isabelly Antonia dos Santos Ursulino

CPF: 106.719.384-79CPF: 098.492.524-48

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO Isabelly Antonia dos Santos Ursulino

Num. 71201702 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/11/2020 11:29:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111811295368500000069810022
Número do documento: 20111811295368500000069810022



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200024339 Abreu e Lima Invalidez Permanente

18/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE TIBIA DIAFISARIA BILATERAL

TRATAMENTO CIRÚRGICO,HASTE INTRA MEDULAR, FISIOTERAPIA
EVOLUI COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DAS FRATURAS
ALTA MÉDICA
DEFICIT FUNCIONAL MODERADO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO
DEFICIT FUNCIONAL MODERADO EM MEMBRO INFERIOR DIREITO
Com sequela

31/01/2020

Observações: VÍTIMA  INDENIZADA SINISTRO ANTERIOR,3150109258, EM 25 % DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, APÓS NOVA
AVALIAÇÃO RECEBE INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E EM MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

VÍTIMA  INDENIZADA ,SINISTRO ANTERIOR 3150109258, EM 25 % DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, COMO, NO
SINISTRO ATUAL A VALORAÇÃO É 50% EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E 50% EM MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO, OPTADO POR COLOCAR 100% EM MEMBRO INFERIOR, PARA QUE O VALOR CALCULADO PELO
SISTEMA SEJA EQUIVALENTE AOS 25% EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E 50% EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO
VALORADO NESTE SINISTRO

 PARECER

Descrição do exame
físico:

VITIMA COM CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DA TIBIA ESQUERDA, LIMITAÇÃO NA FLEXÃO DO JOELHO (85 GRAUS),
DEFICIT DE FORÇA DE GRAU MEDIO.
MEMBRO INFERIOR DIREITO COM DEFICIT DE FORÇA DE GRAU MEDIO, LIMITAÇÃO NA FLEXÃO PLANTAR DO
TORNOZELO (CERCA DE 35 GRAUS). APRESENTA CICATRIZES CIRURGICAS, CLAUDICAÇÃO DA MARCHA
(+++/++++).

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau completo - 75
% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200024339 Abreu e Lima Invalidez Permanente

18/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE E ALTA MÉDICA.
P 2/3/5/6/9/11

Observações:

Documentos
complementares:

*

**APONTAMOS QUE A VÍTIMA JÁ FOI INDENIZADA EM SINISTRO 3150109258 ANTERIOR POR DEBILIDADE
FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO E DEBILIDADE FUNCIONAL INTENSA DE JOELHO DIREITO EM
SINISTRO ANTERIOR 2013260670.

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO. DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda anatômica completa de ambos os
membros inferiores

100 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO MONGERAL AEGON

SEGUROS E PREV. S/A

3200024339 Abreu e Lima Invalidez Permanente
18/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE E ALTA MÉDICA.
P 2/3/5/6/9/11

Observações:

Documentos
complementares:

*

**APONTAMOS QUE A VÍTIMA JÁ FOI INDENIZADA EM SINISTRO 3150109258 ANTERIOR POR DEBILIDADE
FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO E DEBILIDADE FUNCIONAL INTENSA DE JOELHO DIREITO EM
SINISTRO ANTERIOR 2013260670.

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO. DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda anatômica completa de ambos os
membros inferiores 100 % Complemento por

reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE ALEXANDRE DA
CONCEICAO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/10/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

098.492.524-48

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

ASL-0020787/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS : 884.647.684-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO : 098.492.524-48

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 15/01/2020
Nome: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Data do cadastramento: 15/01/2020
Nome: Isabelly Antonia dos Santos Ursulino

CPF: 106.719.384-79CPF: 098.492.524-48

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO Isabelly Antonia dos Santos Ursulino

Num. 71201702 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/11/2020 11:29:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111811295368500000069810022
Número do documento: 20111811295368500000069810022



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200024339 Vítima: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200024339 Vítima: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200024339 Vítima: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 70,00%
Valor a indenizar: 70,00% x 13.500,00 = R$ 9.450,00

Recebedor: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

Valor: R$ 7.087,50

Banco: 104

Agência: 000003122

Conta: 000000012542-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03122

CONTA: 000000012542-7

Nr. da Autenticação BC2545499825E452
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18/11/2020

Número: 0014020-61.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 6.412,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

71202
765

18/11/2020 11:29 ANEXO 4 Outros (Documento)
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18/11/2020

Número: 0014020-61.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 6.412,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALEXANDRE DA CONCEICAO (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

71202
770

18/11/2020 11:29 2º DISTRIBUIDOR Guias de Recolhimento / Deposito /
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